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PROJETO DE LEI 012/2022 
 

 

SÚMULA: ALTERA OS VALORES DISPOSTOS 
NOS ART. 3º E 4º DA LEI Nº 1431/2015 QUE 
DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA FEDERAL “MAIS MÉDICOS”, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAI, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 

 

LEI 

 
Art. 1º. Altera o disposto no Art. 3º da Lei Municipal 1431/2015, que dispõe sobre a 
concessão de auxilio alimentação ao programa “Mais Médicos”, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. Fica estabelecido para o custeio de alimentação, a título de “Bolsa 
Auxílio Alimentação”, o valor máximo de R$ 848,23 (oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte e três centavos) mensais para cada médico participante do programa.” 

 
Art. 2º. Altera o disposto no Art. 4º da Lei Municipal 1431/2015, que dispõe sobre a 
concessão de Bolsa Auxílio Moradia ao programa, Mais Médicos, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º. A “Bolsa Auxílio Moradia” compreenderá o valor mensal de R$ 
1.377,00 (mil trezentos e setenta e sete reais) mensais para cada médico 
participante do programa para alocação e manutenção, aquisição e acomodação no 
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local para si e para seus familiares, devendo ser empregado na locação de imóvel, 
acomodação em hotel ou pousada, ou outro meio de acomodação do profissional.” 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, alterando os dispositivos 
em contrário e mantendo-se intactos todos demais dispositivos contidos na legislação 
pertinente. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto destina-se conferir o índice de 10,16% (dez vírgula 

dezesseis por cento), correspondente ao INPC dos últimos doze meses, a “Bolsa Auxílio 

Alimentação” e “Bolsa Auxílio Moradia” recebida pelos médicos vinculados ao 

Programa Mais Médicos, em cumprimento a previsão do artigo 5º da Lei 1431/2015. 

Desse modo, uma vez que trata de uma lei que busca o interesse público, a 

aprovação de Vossas Senhorias é o que se espera, de modo que renovamos os votos de 

estima e consideração desta ilustre Casa de Leis. 

É a justificativa. 

 

Assaí, 22 

 de Fevereiro de 2022. 

 

 

MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO 

Prefeito Municipal 
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